
INDICAÇÃO Nº  1815
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Segurança Pública sejam adotadas as providências necessárias para instalação da Delegacia de Polícia do Município de Charqueada.
JUSTIFICATIVA

              Há décadas o município de Charqueada, tem alcançado destaque no seu desenvolvimento sócio econômico, e assim é afirmativo que este tem se ramificado, entretanto a segurança dos cidadãos tem exigido medidas para alcançar o bem estar social. 

             Considerando que após a demolição do imóvel de propriedade do governo estadual, o município tem sido onerado, arcando com os aluguéis do imóvel destinado a sede da policia militar. 

              A Policia Civil, presta serviços à população, cuja valorização deve ser merecidamente reconhecida, pois incansável a policia judiciária, atua na investigação não apenas para identificar autores de crimes, mas também para buscar respostas às pessoas que procuram ajuda policial com perdas ou prejuízos.

             A instalação da Delegacia no município de Charqueada proporcionará eficácia na segurança de toda a região contribuindo para a diminuição da criminalidade, pois o objetivo é que a delegacia esteja melhor estruturada com novo prédio e  policiais contratados.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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